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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 046/2023 
 

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, faz saber: 
 

I. Ficam CONVOCADOS para tomar posse, no respectivo cargo, junto a Diretoria de Gestão de Pessoal da Prefeitura Municipal de 
Chapecó, sito à Avenida Getúlio Vargas nº 957-S, o candidato abaixo, conforme se especifica a seguir: 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO CONCURSO Nº 001/2022 

CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS EXTERNOS 

Nº CLASSIFICAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME 

17º 9820 DELMIR CARDOSO- PESSOA COM DEFICIÊNCIA JÁ CONVOCADA PELO 
EDITAL Nº 031/2023 

18º 19982 ANDREIA RODRIGUES LOPES 

19º 20230 ANITO JOSE PETTRY 

20º 19609 PATRICIA DANIANI MULLER 

21º 7529 GRASIELE DE OLIVIERA LEMES 

22º 1703 ODIRLEI ANGELO JUSTIMIANO DUARTE 

23º 23812 CRISTIANO NECRE 

24º 22451 ALESSANDRA CORREA DE QUEIROZ 

25º 2279 GILIANE EVANGELISTA 

26º 18771 OSMAR LUIZ BUENO 

27º 21855 MOACIR CAMARGO TIZON 

28º 17419 ROMALNO VANTZING 

29º 11271 MARCELO PRIMOR DE FREITAS 

30º 7641 ELIANE DA SILVA POERARI 

31º 16251 SETEMBRINO ANTONIO CAMPAGNARO 

32º 16653 MAIARA CRISTINA IPOLITO 

33º 16690 JOEL DEBASTIANI 

34º 18699 ANDERSON VALDIR SICHELERO 

35º 17919 IVANETE TIBES 

36º 20996 ANDERSON LUIZ NADUK 

37º 13280 EMERSON ACUNHA SILVEIRA 

38º 26800 CRISTIANE LOPES DE OLIVEIRA 

39º 19800 BARBARA FRANCESCON 

40º 8206 LUCIR FRANCISCO CAMPAGNARO 

41º 4203 ALEX SANDRO RODRIGUES HAMESTER 

42º 9678 PRISCILA DANIELE RODRIGUES SCUSSIATO 

43º 17699 LAUDINEIA DA SILVA 

44º 24856 ANTONIO RAPCZYNSKI 

45º 9137 ANDRE VINICIUS MORAWVISK PORTELLA DE LIMA 

46º 837 FERNANDO RUBAS 

47º 1992 MARCOS ALAN FERREIRA FRANCA 

 
II. Em caso de não comparecimento do candidato convocado no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data de publicação deste edital, 

este perderá o direito a posse; 
III. A posse, o exercício e o estágio probatório, dar-se-á nas condições da legislação específica; 
IV. Este edital de convocação entrará em vigor na data de sua publicação. 
V. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 
 
      Município de Chapecó (SC), 04 de abril de 2023. 

 
 

 

 
JOAO RODRIGUES 
Prefeito Municipal. 
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